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PROCESSO Nº : 202843-2018 

PRINCIPAL : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCEDENTE : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  

RELATOR : LUIZ HENRIQUE MORAES DE LIMA 

 
    

   Exmo. Conselheiro Relator, 

 

 Trata-se o presente processo de análise do acompanhamento simultâneo 

do Relatório de Gestão Fiscal do 1º, 2º e 3º quadrimestres do exercício de 2018 da 

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso, sob a gestão do Sr. José Eduardo 

Botelho, nos termos do art. 54 da Lei de Responsabilidade Fiscal; arts. 158 a 160 da 

Resolução Normativa TCE nº 14/2007 (Regimento Interno TCE); art. 11, inciso VI da 

Resolução Normativa TCE nº 15/2016 e anexo único, item 8.2, da Resolução Normativa 

TCE nº 07/2018. 

 

 A análise técnica referente ao 1º quadrimestre foi realizada por meio do 

relatório técnico constante do documento digital nº 185713/2018. O relatório técnico 

relativo ao 2º quadrimestre consta do documento digital nº 235557/2018, enquanto que 

a análise referente ao 3º quadrimestre está disposta no documento digital nº 31125/2019. 

 

 Contudo, em 15 de março de 2019, por intermédio do documento digital nº 

52215/2019, a Assembleia Legislativa encaminhou a republicação do seu Relatório de 

Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre de 2018, em razão da recomendação da 

Secretaria de Controle Interno da Assembleia Legislativa, para que as informações deste 

relatório fossem demonstradas de forma analítica, conforme preceitua o MDF 8ª Edição. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código OTT4EY.
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 Nesse sentido, há de se notar que os efeitos oriundos da aludida 

republicação do Relatório de Gestão Fiscal do 3º quadrimestre serão tratados em tópico 

próprio (item 7 – Limites Constitucionais e Legais) no relatório técnico das Contas Anuais 

de Gestão do exercício de 2018 da Assembleia Legislativa. 

 

 Face ao exposto, e visando a melhor instrução processual, submeto à 

apreciação do Conselheiro Relator sugestão de apensamento dos presentes autos 

(202843-2018) ao processo nº 83178-2019 (Contas Anuais de Gestão Estadual 

referentes ao exercício de 2018) da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso. 

 

  Secretaria de Controle Externo de Administração Estadual do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá-MT, 9 de outubro de 2019. 

 
 

(assinatura digital) 

Cláudio Lima de Oliveira 

Auditor Público Externo – Supervisor 
 
 
 
 

DESPACHO 

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para as providências cabíveis. 
 

 (assinatura digital) 
 Adriana Oyera Bonilha Neuhaus 

  Secretária de Controle Externo 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código OTT4EY.
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